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Nível Fundamental QTD.
AUXILIAR OPERACIONAL SOCIOEDUCATIVO: Agente

de Artes Práticas, Agente de Portaria e Motorista 66

Total de Cargo de Nível Fundamental 66
TOTAL DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 1614

ANEXO III
ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DOPARÁ (FASEPA)
I - ANALISTA DE GESTÃO SOCIOEDUCATIVO: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação, pesquisa e execução de 
trabalhos voltados à socioeducação.
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR FORMAÇÃO: 
a) ADMINISTRAÇÃO: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, programação, coordenação de estudos, pesquisas, análise de projetos ineren-
tes ao campo da administração governamental voltado a ações de pessoal, material, orçamento, finanças, organização e métodos.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ensino superior em Administração, expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe. 
b) BIBLIOTECONOMIA: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação e execução referentes à pesquisa, estudo e registro 
bibliográfico de documento, recuperação e manutenção de informações.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ensino superior em Biblioteconomia, expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe. 
c) CIÊNCIAS CONTÁBEIS: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação e execução relativas à administração governamental voltado 
a ações orçamentária, financeira, patrimonial, contabilidade e auditoria, compreendendo análise, registro e perícia contábil de balancetes, balanços e 
demonstrações contábeis.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ensino superior em Ciências Contábeis, expedido por instituição de ensino devida-
mente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe. 
d) ECONOMIA: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, elaboração e execução de projetos relativos à pesquisa e análise eco-
nômica relativas à administração governamental.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ensino superior em Ciências Econômicas, expedido por instituição de ensino devida-
mente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe. 
e) ESTATÍSTICA: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação e execução de pesquisas, previsões estatísticas, elabo-
ração de projetos, desenhos e gráficos em geral relativos à socioeducação no Estado; elaborar instrumentos de coletas de dados do atendimento socio-
educativo.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ensino superior em Estatística, expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe. 
f) PEDAGOGIA: Desenvolver atividades de ensino nas unidades de atendimento socioeducativo garantindo a dinamização do processo educativo e de va-
lorização humana ao custodiado e ao servidor do quadro de pessoal da entidade, promovendo e assessorando as atividades de natureza técnico-científica 
e pedagógica; avaliar a adequação de métodos pedagógicos escolares; participar da elaboração do diagnóstico polidimensional, relatórios técnicos, estudo 
de caso e plano individual de atendimento - PIA.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ensino superior em pedagogia, expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe. 
g) SERVIÇO SOCIAL: Prestar serviços, no âmbito social, aos indivíduos custodiados, identificando, analisando, orientando e executando ações referente 
à situação individual e familiar dos socioeducandos; elaborar diagnóstico polidimensional, relatórios técnicos, estudo de caso e plano individual de aten-
dimento - PIA.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ensino superior em Serviço Social, expedido por insituição de ensino devidamente 
reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe. 
h) SOCIOLOGIA: Planejar e executar pesquisas sobre as condições socioeconômicas, culturais e organizacionais da sociedade e das instituições comunitá-
rias; prestar assessoria e consultoria técnica em assunto de natureza socioeconômica e cultural, relacionados à realidade social dos custodiados e de seus 
familiares; efetuar análise e estudo da dinâmica institucional, visando racionalizar a organização e o funcionamento da Fundação.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ensino superior em Ciências Sociais, expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe. 
II - ANALISTA DE SISTEMAS: Realizar estudos de concepção, análise, projeto, desenvolvimento, construção, implementação, testes de utilização, do-
cumentação e treinamento de software, sistemas e aplicativos próprios; desenvolver, manter e atualizar programas de informática de acordo com as 
normas, padrões e métodos estabelecidos pelo órgão; desenvolver atividades de suporte e gerenciamento de rede e gestão dos processos tecnológicos; 
elaborar política de segurança de informações.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ensino superior em Análise de Sistemas, Ciência da Computação ou Tecnologia em 
Processamento de Dados expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe. 
III - ANALISTA SOCIOEDUCADOR: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação, pesquisa e execução de trabalhos 
voltados à socioeducação.
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS POR FORMAÇÃO: 
a) ARTE: Desenvolver, coordenar e executar projetos educacionais, sociais e culturais visando promover melhoria da qualidade de vida do socioeducando; 
auxiliar na formatação de projetos e atividades com outras instituições de interesse artístico, cultural e social; elaborar documentos técnicos como pare-
ceres, informes e relatórios; executar outras atividades correlatas às acima expostas, de igual nível de complexidade.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ensino superior em Artes com habilitação em artes cênicas, artes visuais, dança e 
música, expedido por instituição de ensino devidamente reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe. 
b) EDUCAÇÃO FÍSICA: planejar, organizar, coordenar e executar atividades de caráter cívico, cultural, esportivo e recreativo; planejar ações que promo-
vam a saúde dos socioeducandos; fornecer subsídios para elaboração de diagnósticos e outros documentos técnicos.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ensino superior em Educação Física, expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe. 
IV - ANALISTA DE SAÚDE SOCIOEDUCATIVO: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação, pesquisa e execução de 
trabalhos voltados ao desenvolvimento de ações de saúde dos custodiados e servidores da Fundação de Atendimento Socioeducativo do Pará (FASEPA).
SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES ESPECIFICAS POR FORMAÇÃO: 
a) ENFERMAGEM: Planejar, organizar, supervisionar e executar serviços de enfermagem, empregando processos de rotina e/ou específicos para a proteção 
e a recuperação da saúde individual ou coletiva da população socioeducativa; participar da elaboração do diagnóstico polidimensional, estudo de caso e 
PIA; realizar encaminhamentos para as políticas públicas de saúde.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ensino superior em Enfermagem, expedido por instituição de ensino devidamente 
reconhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe. 
b) NUTRIÇÃO: Examinar o estado de nutrição do indivíduo ou do grupo de custodiados, avaliando os diversos fatores relacionados com a alimentação; 
planejar a elaboração de cardápios; e controlar a estocagem, preparação, conservação e a distribuição dos alimentos afim de contribuir para a melhoria 
dos regimes alimentares da população socioeducativa; prescrever suprimentos nutricionais necessários à complementação de dieta.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ensino superior em Nutrição, expedido por instituição de ensino devidamente reco-
nhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe. 
c) PSICOLOGIA: Desenvolver atividades de planejamento, supervisão, coordenação, orientação, avaliação e execução relacionadas à elaboração e apli-
cação de métodos e técnicas de pesquisa das características psicológicas dos socioeducandos e à organização e aplicação de métodos e técnicas de psi-
cologia aplicada ao trabalho; participar de análises processuais, emitindo pareceres técnicos, quando necessário; participar da elaboração do diagnóstico 
polidimensional, estudo de caso e PIA; executar outras atividades correlatas à sua área de atuação e de acordo com sua formação profissional.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: diploma do curso de graduação de ensino superior em Psicologia, expedido por instituição de ensino devidamente re-
conhecida pelo órgão competente e registro no órgão de classe. 
V - ASSISTENTE DE GESTÃO SOCIOEDUCATIVO: Realizar atividades de nível médio que envolvam a aplicação das técnicas de pessoal, orçamento, orga-
nização e métodos, material, secretaria, classificação, codificação, catalogação, digitação e arquivamento de papéis e documentos; prestar atendimento 
ao público em questões ligadas às unidades administrativas; executar atividades auxiliares e de apoio a trabalhos técnicos e outras atividades correlatas 
à sua área de atuação.


